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LEI COMPLEMENTAR N.° 404, 
DE 11 DE JULHO DE 1985 

Altera as referências iniciais e finais das 
classes pertencentes aos Quadros da Admi
nistração Centralizada e das Autarquias do 
Estado e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
. Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: - .. 

Artigo 1.° — Ficam elevadas pára uma referência numé
rica acima, mantidas as respectivas tabelas,- amplitudes e velo
cidades evolutivas, as referências iniciais e finais das seguintes 
classes: 

1 -— classes constantes dos Anexos de Enquadramento das 
Classes correspondentes às Escalas dé Vencimentos instituídas 
pelas Leis Complementares n.°s 247 e 248, ambas de 6 de 
abril de 1981; 

II — classes a que se ,refere. o artigo 3 o da Lei Comple
mentar n . ° ' 34 l , de'6 dè-janeiro de 1984; 

III — classes constantes do anexo a que se refere o artigo 
1,° da Lei-Complementar n .° 342;-dè 6 de janeiro de 1984; 

„ :— classes constantes do Anexo a que se refere o artigo 
.1.° da Lei Complementar n.° 379, de 20"de dezembro de 
1984; . 

.-' V — classes a que se refere o artigo 4.° da Lei Comple
mentar n..° 383, de 28 de dezembro de 1984; r 
, ; VI — classes constantes"do Anexo a que se refere o artigo 

69 da Lei Complementar n .° 180, de 12 de maio de 1978; ' 
VII — classes decorrentes de cargos criados por legislação 

póster ioràLéiComplemèntarn:°"247, de 6 de abril de 1981. 
.-. Parágrafo único — O Poder Executivo baixará pot decre

to, dentro de 60 (sessenta) dias Contados da data da publica
ção desta lei complementar, as alterações decorrentes da apli
cação do disposto neste artigo. 
' Artigo 2.° — As Escalas de-Vencimentos adiante enume
radas passam a,ser constituídas: 

I — de 40 (quarenta), 40 (quarenta), 40 (quarenta), 35 
(trinta e cinco), 46 (quarenta e séis)T'48 (quarenta e oito) e 46 
(quarenta e seis) referências, respectivamente,- as. Escalas de 
Vencimentos 1,2, 3, 4, 5, 6 e 7, instituídas pela Lei Comple
mentar n . ° 247, de 6 de abril de 1981; 

II — de 39 (trinta e nove) referências, a Escala de Venci
mentos a que se refere o artigo 2.° da Lei Complementar n .° 
379, de 20 de dezembro de 1984; , 

III — de 39 (trinta e nove) referências, a Escala de Venci
mentos 8 a que se refere o artigo 3.° da Lei Complementar n.° 
383, de 28.de dezembro de 1984; 

IV — de 80 (oitenta) referências, a Escala de Vencimen^ 
tos a que se refere o artigo 63 da Lei Complementar n.-° 180, 
de 12 de maio de 1978. .. , • 

Parágrafo único — O Poder Executivo baixará por decre
to, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da publicação 
desta lei complementar, os valores que resultarem da aplica

r ã o do disposto neste artigo. 
Artigo 3.°, -j- O disposto nesta lei complementar aplicar-: 

se-á, nas mesmas bases, mediante decreto: 
I — às autarquias dò Estado; ' • >< 

'•-.-, II à Universidade dé São-Paulo,>à Universidade Esta
dual de Campinas e à Universidade Estadual Paulista "Julio 
de Mesquita F i lho" ; 

III — ao Quadro Especial instituído pelo artigo 7.° da Lei 
n.° 119, de 29.de junho de 1973, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Obras e do Meio Ambiente; ao Quadro Especial 
instituído pelo artigo 7." da Lei n.1? 10.430, de 16 dedezem-
bro de 1971, integrado na Secretaria da Fazenda; à Parte Espe
cial do Quadro da ex-Autarquia Instituto de Pesquisas Tecno
lógicas,[sob á responsabilidade'da Secretaria da Indústria, Co
mércio, Ciência e Tecnologia. r ' , r -.• _;.-* . . . . . 

, i Artigo 4,P — Aplicam-se aos inativos as disposições desta 
lei complementar. ' ' 

- Artigo 5 o — Os títulos dos funcionários e servidores 
abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pelas 
autoridades competentes. 

Artigo 6.° — O disposto nesta lei complementar aplica-
'se também, nas mesmas bases e condições, às classes dos Qua
dros do Tribunal de Justiça é das Secretarias do Tribunal de 
Justiça, do Primeiro e Seguindo Tribunal de Alçada Civi l , do 
Tribunal de Alçada Criminal, do Tribunal de Justiça Militar, 
do Tribunal de Contas, bem como do Quadro da Secretaria da 
Assembléia Legislativa. • 

Artigo 7.° — Para atender às despesas decorrentes da 
aplicação desta lei complementar, fica d Poder Executivo auto
rizado a abrir créditos suplementares até o limite de Cr$ 
340.000.000.000 (trezentos e quarenta bilhões de cruzeiros), 
mediante utilização de recursos nos termos do § 1.° dò artigo 

'43 da Lei f ede rà ln , 0 4.320, de 17 demarco de 1964. 
. Parágrafo único — Fica, ainda, o PoderJExecutivo autori

zado a promover, se necessário, remanejamento de dotações 
:específicas ao atendimento de despesas com'pessoal e reflexos. 
' 1 ' Artigo 8.° — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir dé 1.° de 
julho de 1985'. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1985; 
' F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secretário da-Justiça 
Marcos Gianhetti da Fonseca, Secretário da Fazenda -
Nelson Mancini Nicolau, Secretário de Agricultura e 

Abastecimento . 
João Oswaldo.Leivà; ' , ' . r 

• Secretário de Obras e do Meio A^nbiente 
• Adriano MurgelBranco, Secrerário dos Transportes 

Paulo Renato,Costa Souza, Secretário da Educação 
Otávio Azevedo Mercadante, 

Respondendo pelo Expediente 
• da Secretaria da Saúde •- • 

r Michel Miguel Elias Temer Luha, 
Secretário da Segurança Pública ; 

Catlos Alfredo dé Souza Queiroz,' 
Secretário da Promoção Social " ' 

Gaio Sérgio Pompeu de Toledo, 
Secretário, de,Esportes.e.Tu.rismo...i 

Luiz Benedicro Máximo, 
Secretário de Relações do Trabalho 

António Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Almino Monteiro Alvares Affonso, 

Secretário dos Negócios Metropolitanos 
Jorge Cunha Lima, Secretário da Cultura 
Einar Alberto Kok, 

Secretário da Indústria, Comércio, 
Ciência e Tecnologia 

José Gregori, 
Secretário Extraordinário 

de Descentralização e Participação 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 
- Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria do Governo . * 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de ju

lho de 1985. 

LEIS : 

LEI N.° 4.629, DE 11 DE JULHO DE 1985 
Autoriza o Poder Executivo por intermé
dio da Secretaria da Promoção Social; a 
contrair, junto à Caixa Econômica Federal, 
empréstimo de 2 bilhões e 500 milhões de 
cruzeiros destinados às entidades hospita-

' lares de caráter filantrópico para constru
ções e desenvolvimento de suas atividades 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Fica o Poder Executivo autorizado, por in

termédio da Secretaria da Promoção Social, a contrair emprés
timo no valor de Cr$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e qui
nhentos milhões de cruzeiros), mediante contrato a ser firma
do com a Caixa Econômica Federal, como administradora do 
Fundo de Apoio de Desenvolvimento — FAS, destinado à 
concessão às entidades hospitalares de caráter filantrópico se
diadas no Estado, constantes da relação em ánéxo, que passa a 
fazer parte integrante desta lei, para construções que permi
tam a melhoria, ampliação e desenvolvimento das atividades 
que lhes são próprias. 

§ 1.° — A diferença entre o valor do empréstimo e o to
tal dos auxílios destinados às entidades poderá ser redistribuí
da entre as mesmas, proporcional à distribuição dos valores 
constantes da tabela anexa, que faz parte integrante desta lei. 

§ 2.° — A Secretaria da Promoção Social poderá proceder 
ao remanejamento das importâncias relativas aos auxilios-pre-
vistos às entidades de que trata este artigo em até 15% (quin
ze por cento) do valor total do empréstimo contraído. 

Artigo 2.° — O empréstimo a que se refere o artigo 1.°, 
sujeito às condições previstas para as operações dessa natureza, 
será contratado pelo prazo de 11 (onze) anos, sendo 3 (três) 
anos de carência e 8 (oito) anos para amortização, contados a 
partir da contratação, com juros à taxa anual de até 6% (seis 
por cento) sobre o saldo devedor e correção monetária calcula
da em até 60% (sessenta por cento) da aplicável às Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional sobre o saldo devedor, de
vendo o pagamento da importância mutuada ser efetuado, 
após o prazo de carência, em parcelas trimestrais sucessivas. 

Artigo 3.° — O Orçamento-Programa do Estado consig
nará anualmente à Secretaria da Promoção Social os recursos 
necessários ao atendimento das despesas relativas à amortiza
ção, juros e demais encargos, estabelecidos no contrato de em
préstimo autorizado por esta lei. 

Artigo 4.° — Para atender às despesas decorrentes da 
aplicação desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares até o limite de Cr$ 2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de.cruzeiros). 

Parágrafo único — Os créditos suplementares de qué tra
ta o artigo serão cobertos na forma prevista no inciso IV, dò § 
1.°, do artigo 43, da Lei federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Artigo 5.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. , , 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de ju
lho de 1985. 
PJTIDADES ÇCTTrEMPEAPAS COM VERBA FUNDO DE APOIO ACt DESPWLV1MENTO 
SOCIAL - F.A.S. 

RB3ICNAI. 
tOCALIDADE 
ENTIDADE 

- DR.Granda S.Paulo 
a) Carapicuíba 
1. Associação Santa Te 
rezinha - Instituto -
Luiz Gabão de Carapicui 
ba ...7 

- DR.Litoral 
a) Praia Grande 
1. Praia Grande ação -
Medica Comunitária 

III - DR.Vale do Paraí
ba -
a) Lorena 
1.. Santa Casa de Miseri
córdia de Lorena 
IV. —DR. Sorocaba 
a) Itapeva 
1. Santa Casa ds Miseri
córdia de ItaDeva . . ; . . . 

b) Cerqueira Cesar 
1. Santa Casa de Miseri
córdia de Cerqueira Cesaĵ  
c) Itararé 
1. Santa Casa de Miseri
córdia de Itararé 
;d) Capital oiste 
1.Fundação S.Paulo para 
Hospital Santa Lucinda 

VERSA 
PROGRAMADA 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

31.000.000,00 

110.000.000,00 

17.000.000,00 

50.000.000,00 

20.000.000,00 

E-IPREENDIMENrO 

Término do Prédio 

Construção de Pavilhão 

Ampliação 

Conclusão e- ampliação de 
leitos 

Construção da Unidade de 
Pediatria 

Ampliação da área 

Ampliação de Prédio, Cen
tro Cirúrgico e 5erviço -
de Nutrição e Dietética. 
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